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ESTADO DE SERCIPE
SECRF IARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PACATUBA

FUNDO MUNICPAL DE SAUDE

TERMO DE REFERÊNCIA
I. OBJETO
I . I Aquisição de 0 I veiculos tipo M IN IVAN DE 07 LUGARES (zero) Km. ano fabricaçâo 202 l. ano modelo 2022. com
vistas ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Pacatuba, conforme especificações constantes
do Termo de Referência.

2. JUSTIFÍCATIVA:
2.1 - Tal solicitação tem por objetivo atender as necessidades da população do município, visto que o serviço de transpone
vem crescendo a cada ano. sendo necessário adquirir novo veiculo, para garantir o translado dos usuários atendidos nas
unidades de saúde e usuários que precisam de atendimento para consulta ou exame. Salientamos que com aquisição do
veículo. proporcionará acesso aos serviços. humanizâçâo e melhorias na qualidade dos serviços oferecidos a população.

3. FUNDAMENTAÇÂO LEGAL
3.1 - Amparo legal ao disposto na Lei n' 10.520, de l7 de julho de 2002, e, subsidiariamente, pela Lei n" 8.666, de 2l de
junho de 1993. obedecendo integralmente o regulamento aprovado pelo Decreto Municipal n" l.ll6/2019, de 28 de
novembro de 2019. Decreto Municipal n" L2ó3/2020. de 0l dejulho de 2020. e ainda. pela Lei Complementar no l2i. de
1"1 de dezembro de 200ó. observadas as alterações posteriores introduzidas nos referidos diplomas legais.

{. PLANILHA DE PREÇOS

II UNT DESCRT( AO DO lltATERIAL OU SERVTÇO L:N t) QTDE Vâlor Unt Valor totâl

VEICT'I,O TIPO MINI VAN COM 7 LT]GARES NA COR
BRANCA. ANO |ABRr(',A( ÀO 2022 E ANO MODELO 2022.
I-ICENCIADO I] F]]\'IPI-ACADo POR CONTA DA
I.ICITANTE. RtTSSALI^MoS QUE A CONTRÁTANTE NÀO
l[M tsl.:NÇÀo DE rpv^. MoToR 1.8 F'LEX. AIRBAG
DIIPLO. ALARME AN II-FURTO. CONTROLE
ELETRÔNICO DTJ ESIABILIDADE E TRAÇÀO. LUZT'S
INDICADORAS I)E DIRI]ÇÀO LAIERAIS. LATERNAS DE
NEBLINA. RECI]t-ACt]N,I DE ALTURA DOS FAROIS.
SISTEMA DE FtXAÇÀo I)E CADt]IRAS PARA ALAVANCA
I)O FRITIO DE MÀO. ]\'IAÇANEI'AS EXTERNAS NA COR
DO VEICULO. CONJTINI'O ROD,AS DF] AÇO E PNEU
SOBRFSSALENIL AR() Iô'. IRÁVA ELETRICA DA
I AMPA DE COMBIJSl'IVEL. AR CONDICIONADO. CHAVE
I'IPO CANIVETF, DOBRÁVEL. COLLNA DE DIREÇÀO
COM REGULACEM EM AI-TURA. LIMPADOR E LAVADOR
ELETRICO TRASEIRO. PÂINEL DE INSTRUMENTOS COM
('ONTA.GIROS. II0D.)MI] TRO PARCIAL. MARCADOR DE
NIVEL DE COMI]USTÍVI:I- E DEI\,IAIS FUNÇÔES. TRAVA
I]LE'TRICA DAS POR I AS COM ACIONAMENTO NA('llAVL. VIDRO EL[-.'IRTCO NAS PORTAS COtt4

^ctoNAt\,ÍENTO 
pOR -t-lM ToQUE-. ANt.l

I]SNíAGAMENT0 I: ABERTURA. FECHAMENTO
AL]TOMATICO PE[,A ('IIAVE BÂNCO DO MOI'ORISTA
( ON4 RI-.GULACl:M Dt, 

^t_|URA. 
IIANCO DA SEGUNDA

IJILEIRA BIPARI IDo L REI}ATIVEL. BANCO DA
SIJGLNDA FILt.]IRA CORI{EI)IÇO. ENCOSTOS DE CABEÇA
I,ATERAIS E CF-NTR,,\IS DO BANCo DA ST]GIJNóA
T'ILEIRA. ENC0STo DF] CAI]EÇA DOS BANCOS
I)IANI'EIROS C()M A,II]STE Dt] ALTURA. ESPET-HOS
RIT I ROVISoRLS I]N I RIl os EI,F TRICos NA (.oR Do
VLICI I,O. RACI( DL IIIO. CoBERrURA DO PORtA.
I\4ALAS. SENSOR DE F]STACIONAMENTO TRASEIRO. ]

CON'I'R()I-I,S DL RÁDIO T,- DO CI]LULAR NO VOLANTE.
R-'\I)IO .\\í'FM. I]NTR,\Í),A LISB. ('ONEXÀO BLTITOOT}I

ES DO VEiCULO.I'ARA ('I]LIJLAR I; ('0NF lc(iR^

und 0t r.1.1,.125.,s6 r1.1..115.56
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ESTADO DE SERGIPE
SECRE IARIA MLNICIPAL DE SAÚDE DE PACATUBA

FUNDO MUNICPAL DE SAUDE

CONJLNI'O DE ALTO I:ALÁNTES COM 4 I.]NIDADES. t,UZ
DE POSIÇÀO EM LED. FAROIS DE NEBLINA. CRADE
FRONTAL. MAÇANLI'AS INTERNAS. PARACHOQUE
PINTADOS NA COR I'O VI.]ICT]LO. RODÁ DE ALIMINIO
ARo 16. COI\{PI.]TADoR DI- BORDO COM MOSTRADOR
\( ) PAtNL.t. DI lNs t Rt '!fl-.N I OS ( Ol\4 FUNÇÔES DE
CONSUMO i\4I'DI(). \ I,Lí)('IDAI)E MEDIO. AI ITONON4IA.

CÂM'-:RA DT: Rà. IER( EIRA FII-EIRA DE ASSENTOS DE
BANCO REBATiVEL. IRÂNSMISSÀO AT-|TOMÁTICA DE
SF]IS VIJLOCIDADES. DIS IÂNCIA EN'TRE EIXOS NO
MINII\{^ D[ 200OMM I DI]MAIS ITI-INS Í)E SI'IGURANÇA
FXI(ilNDOS PI:l O aO\ lR,\i!l.

a) A pesquisa de preços foi realizada pelo servidor Elivelton dos Santos França, servidor municipal..

b) Foram consultados os preços de Compras Govemamentais

c) O metodo matemático utilizado para obtenção do preço estimado foi a média entre os valores unitários.

5. PREVISÃO DA DESPESA
5.1 - A previsão anual da despesa com a aquisição dos produtos de que trata o objeto deste teÍrno está estimado em RS

144.425.56 (cento e quarenta e quatro mil quatrocentos e vinte e cinco reais e vinte e cinco centavos) sendo este o valor
má\imo admitido para a aquisição.

6. RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÂO
6.1 - A execuçâo das obrigaçôes conúatuais integrantes deste Termo, no procedimento licitatório e no contrato serão

fiscalizadas e recebidas pela Secretaria de Saúde. por servidor designado para tal, com autoridade paÍa exercer. como
representante da Secretaria. toda e qualquer açâo de orientação geral, acompanhamento e Íiscalização da execuçâo
contratual:
6.2 - A Íjscalização de que trata este item. nâo exclui nem reduz a responsabilidade da licitante vencedora pelos danos

causados à Secretaria ou a terceiros. resultante de ação ou omissào. culposa ou dolosa. de quaisquer de seus empregados ou
prepostos:

6.3 - A empresa vencedora deverá manter preposto. aceito pela Secretaria, durante o período de vigência do contrato. para

representá-la.
6.4 - O prazo de fomecimento serii de forma única, no prazo máximo de 40 dias após emissão de ordem de fomecimento
emitida pelo Setor de Compras.
6.5 O veiculo deverá ser entregue na Secrctaria Municipal de Saúde. na Rua Arnaldo Garcez. n" 365 . Pacatuba./SE. nos

dias úteis no horário de 8:00h às l6:00h.
6.6 O veículo solicitado deveú atender às exigências de qualidade. observados os padrões e normas baixadas pelos órgâos
conrpetentes de controle de qualidade industrial - ABNT, INMETRO, elc. - atentando-se o proponente. principalmente para

as prescriçôes contidas no art. 19. VIll. da Lei n'. 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).
6.7 - A Secretaria Municipal de Saúde de Pacatuba/SE reserva-se o direito de não receber o objeto em desacordo com as

especificaçÕes e condiçôes constantes deste instrumento, podendo aplicar as penalidades e sançôes previstas ou rescindir o
contralo e aplicar o disposto no art. 2,1. inciso Xl. da Lei Federal n". 8.666/93.
6.8 - Todos os itens estarâo sujeitos a solicitaçào de catálogos ou amostras, cirso as marcas cotadas sejam desconhecidas
por esta Secretaria. Os catálogos ou amostÍas deverão ser enviados no prazo miíximo de 48 horas após solicitação.
6.9 - Todos os materiais deverão ser novos. e estar em perfeitas condições de uso.
6. l0 Nos valores cotados deverào estar inclusos todos os custos. inclusive transporte. embalagem. seguros. frele. impostos.
e quaisquer outros custos que incidam direta ou indiretamente na aquisiçâo e entrega dos materiais cotados.

7. DA GARANTIA E ASSTSTENCIA TÉCXICE
a) O fabricante deveú dar garantia. pelo prazo mÍnimo de l2 (doze) meses, ao fornecimento de peças de reposição.

eventuais reparos e manutençào do veiculo.
7.1 Veículo: A garantia do veículo será de minima de l2 (doze) meses. sem limite de quilometragem. e acompanhado da
Nota Fiscal'Fatura. manual do fabricante. chave reserva correspondente. A garantiâ deverá ser contada a partir da data da
entissâo do Termo de Recebimento Definitivo emitido pelo FMS - Pacatuba./SE. As garantias deverào ser prestadas de
forma integral pela Contratada. atraves de manutençào completa. com reposição de peças e acessórios, serviços gerais.
mâo-de-obra e transporte. com atendimento em lodo o território nacional. em até 24 (vinte e quatro) horas após o chamado.
Os equipamentos a serem fomecidos com o veículo deverá vir acompanhado de certificados . .onjiçoa. de garantia. sendo
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estes de inteira posse e utilização do FMS Pacatuba./SE
7.2 Manutenção Preventiva: Os custos das revisões obrigatórias durante o periodo da garantia acima" incluindo serviços.
mâo de obra" peças e materiais de consumo como óleo, pastilhas. etc.. conforme o manual do fabricante já deverá estar
incluso na proposta.
7.,1 Assistência Técnica: Deverá possuir assistência técnica autoriz^da no Estado de Sergipe. bem como apresentar relâção
dos prestadores da assistência lécnica autorizada em cada Estado da Federação e no Distrito Federal com endereço
completo. telefone. Fax, CEP, e-mail. etc.

8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
8.1 As despesas deconentes da presente licitação correrão à conta do orçamento conforme Classificaçào Funcional
Programática abaixo. para o exercicio de 2022

Item Lr.o Fonte Programa de Trabalho Elemento de despesà

0l -10rl 16210000
4490.52.00.00

15001001 10.18

9. OBRIGAÇÔES DA CONTRADADA
A Contratada. durante a vigência deste Contrato. compromete-se a:

. Manler. durante toda a execuçâo do contrato. as exigências de habilitação ou condições determinadas no
procedimento da licitação que deu origem ao presente Contrato. sob pena de sua rescisão e aplicaçâo das penalidades
ora previstas.
. Responsabilizar-se por todas as despesas. obrigações e tributos decorrentes da execução do Conrato. inclusive as

de natureza úabalhisla. devendo. quando solicitado. fomecer à Contratante compÍovante de quitação com os órgãos
compelenles:
. Responsabilizar-se por eventuais multas. municipais. estaduais e federais. decorrentes de faltas por ela cometidas
na erccuçào do Contrato:
. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Secretaria ou a teÍceiros decorrentes de sua culpa ou dolo
na e\ecução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela
Contratante.
. Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado.
. Não transferir a outrem. no todo ou em pane. o Contrato firmado com a Contratante. sem prévia e expressa
anuência.

V OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE
A Contratante. durante a vigência deste Contrato. compromete-se a:
. Et'etuar o pagamento nas condiçôes e preço pactuados.
. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes
do presente Contrato. consoante estabelece a Lei n'. 8.666/93:
o Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer oconência relacionada com a execução dos fornecimentos.
diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.

Pacatuba. l4 de março de 2023

Tamârâ *fu-tos de França
Assessora especial
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